
Instituição de ensino deve matricular aluna após erro em
ficha de inscrição
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A 10ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo determinou que uma instituição de ensino matricule
uma aluna em curso técnico após sua inscrição ter sido recusada devido a erro material na ficha de inscrição. O colegiado
considerou que o equívoco não justificava a exclusão, uma vez que não houve má-fé por parte da candidata.

De acordo com os autos, a autora da ação se inscreveu em vestibular
para ingresso em curso técnico, com 35 vagas disponíveis, e obteve a
décima colocação. Na data agendada para a matrícula, foi informada de
que havia sido desclassificada por ter cursado a sexta série em escola
particular e ter, no momento da inscrição, solicitado o benefício de
acréscimo de nota previsto no edital a candidatos que cursaram o ensino
fundamental integralmente em escola pública.

Na decisão, o relator do recurso, Martin Vargas, destacou que, apesar de
ter sido informada equivocadamente de que a candidata cursou
integralmente o ensino fundamental em escola pública, o
posicionamento da instituição não é defensável, uma vez que não há
como provar que a autora agiu de forma dolosa, com o intuito de obter
acréscimo indevido de pontuação. “Trata-se de um erro escusável, e o
direito à educação, como serviço público essencial, deve ser
assegurado.”

O magistrado acrescentou que, excluindo a pontuação adicional, ainda
assim a candidata estaria dentro da nota de corte para classificação, passando do décimo para o 16º lugar da lista geral, de
um total de 35 vagas. “Logo, era mesmo de rigor o reconhecimento da pretensão pela obtenção da revalidação da
matrícula junto à Administração Pública Estadual.”

Os desembargadores Paulo Galizia e Antonio Carlos Villen completaram a turma de julgamento. A decisão foi unânime.
Com informações da assessoria de comunicação do TJ-SP.
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A estudante teve bons resultados na prova, mas errou a ficha

de inscrição
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